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PARECER JT]RÍDICO N" 067/2023

Consulente: Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Assunto: Licitação e Contratos Administrativos
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Inicialmente, insta consignar que o presente Parecer Jurídico' embora no caso em

apreçopossuaobrigatoriedadelegalnaemissão,estepossuicarátermeramenteopinativo'ouseja

não sobrepõe o poder discricionário do chefe do Poder Executivo, tendo tão somente a finalidade

precípua de elucidar, informar, sugerir providências a serem estabelecidas e/ou condutas a serem

e

Rua A - N. 367 - Jardim santa tne"':;;;;'iàãj'ilsóioao - cept7s.628'{to0 - Santo Antônio do Lêstê/Mr

e'mail: preÍeituia@santoantoniodolêstê'mt'gov'bÍ



t

GOVERNO MUNICIPAL
,\

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2o2tl2024

ata.

praticadas pela Administração Públic4 como define o nobre doutrinador Helly Lopes Meirelles, in

verbis:

[...J Pareceres adninistrarivos sdo non{eslqões de órgãos lécnicos sobre assxntos submetidos à

suà consideração. O parecer tem caráler meramente opitativo, não vinculando a Ádminislração ou

os panicularis à suà moritação ou corclusões, salvo se aprovado por oto §ubsequente Já' entõo'

o que subsiste como alo administrorivo não é o porecer, mas, sim, o ato de sua aprovação' que

poderá retestir a modalidade nonnativa, ordirúrória, negociql ou Puni'iva (MEIRELLES' 2010' P'

197).

Cumpre anotar que a Lei n" 14.133121, em seu artigo 53' § l"' incisos I e II'

esrabelece a imprescindibilidade do parecer jurídico realizado pela assessoria jurídica ou órgão

equivalente do contratante. para que este analis€ a legalidade do procedimento. bem como todos os

elementos indispenúveis à contratação, in verbis:

Árr. 53. Áo final da fase prepoatoria, o Processo licitatório seguirá para o órgão de

orrrrruro árro iuríãiro da Àd^initt qão, que realizará controle prévio de legalidade

mediante análise jurídica da contrataçdo-

§ l' Na etaboiaçdo do parecer iurídico, o órgão de assessoramento .iuridico da

Administraçdo deverá:
I - aprecia) o processo licítatório conforme critérios obietivos prévios de atribuição de

pioridade:'II 
- redi§r sua manifesraçdo em linguagem simples e compreensível e de forma clara e

objetiva, com apreciação de lodo§ os elementos indispensáveis à contdtaÇão e cont

exposiçao do, )rrrruiortu de fato e de direito levados em consideração na análise

jwídica.

A conmtaçâo por parte da municipalidade, conforme o artigo 37' inciso XXII' será

precedida por processo licitatório, garantindo a lisura e a isonomia na disputa entre os possíveis

t-ornecedores. Contudo. há algumas situaçô€s em que o processo licitatório será inexigível, seja pela

impossibilidade de concorrência, ou, ainda que possível a concorrênci4 seja serviço técnico de

natureza singular. com profissionais de notória especialização' e, por fim para a contratação de

profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que

I XXI - ressalvados os cr§os espccifcrdos ns lcgislrçto, a5 0bras, serviços, mmpras e alienações serâo_contratados

mediantc pÍocesso de licitação pública que assegurc igualdade de coidições a todos os concoÍreÍlte§' com cláusulas que

esEbeleçam obriga@cs de pagâmento, mantid; as óndi@es efAivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente

permiti.à as exigãncias ae quallncaçao técnicá e econômica indispenúveis à garantia do cumprimenlo das obriga@s.

(Grifo e negrito nosso)
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consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública, como no caso rn comenlo (Lei no

t4.133/21):

Assim. ao analisar o processo administrativo, nota-se que a presente contratação

tem como objetivo a contratação de profissional artístico, para a realização do evento Festa de Rodeio

- EXPOSAL 2023. festa tradicional no calendrírio cultural do Município. onde almeja a contratação

da E,mpresa JsB CoRRÊA PRoDUÇÔES ARTÍSTICAS LTDA, para o show do artista -João

Caneiro", que possui abrangência nacional.

A inexigibilidade para a contratação de atrações musicais se dá em virtude da

irnpossibilidade da escolha através de procedimento licitatório de qual arração possuiria maior

qualidade, uma vez que cada uma possui suas poculiaridades, não possuindo critérios objetivos para

a escolha. Ou sejq seria inviável a seleção através de licitação, eis que nâo há critério objetivo de

julgamento e como identificar um ângulo único e determinado para diferenciar as performances

artísticas.

Compulsando o presente procedimento administrativo da contratação, observa-se

que Íbra realizado através do empresário do artista, por meio de pessoa jurídica que o representa

exclusivamente. a qual apresentou todos os documentos atinentes, atendendo os fins dispostos no §2o.

inciso II. do artígo 74, daLei n' 14.133/21 e possibilitando, assim, a contratação da Empresa através

de inexigibilidade.

O Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso sedimentou entendimento acerca

da inexigibilidade para a contratação de aÍtistas consaglados pela mídia especializada" extemando o

seguinte entendimento:

E cediço a irviabilidade de selecionar o "melhor qrtista" atqvés de licitação, ro:ão pela qual o
legislador previu a contratdção pot meio & irrexigibilidlrde, conforme regra exposto no ar,. 25, 1l l,
da Lei n" 8.666/93. Todtzvia, essa conlrqtqção possai condições expressamenle es,obelecidas em lei,
devendo ser direta ou por empresário exclusivo. No caso dos aulos, a PteÍeilura de Bana do Bugres
contratou por meio de intemed hio§. Patq gue a conbatdção fosse regular, o município deveria
ler contalado dhetamene com o úrpla Jodo Nero e Frederico ou através da empreso Contract
Proàtções Ártísricat Ltda, empresário etclusivo do dupla. Á contatação media e intermediador
que possui contrato de exclusividade apenas pota o evento deteminado não supre d exigêrcia legal.

www.santoantoniodolêste.mt.gov.br 
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Árt. 74. É inexigívet a licitação quando irv ívet a conpetiçõo, em especial nos casos de: [...]
Il - contraração de prolssional do seror anístico, ditelarrrenle ou por meio de empresário
exchuivo, desde que consogrdo pela critica especializada ou pela opinião p1ública:
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carocteri:ando a inegulaidde apontafu pela equipe lécnica (. ) OCE Mf' Parecer n"

8.364/2015, Processo i" 224049/20t 5, Tonoda de Conras Ordiruiria, Relator José Ca os Novelli).

(...)
t i.ze1 u"noçao. Inexigibilidade liciaoÍória. Corúraroção & aÍtisto po,neio & in'ermediador de

shows. Carla de exclusividade com validade por &terninado período. Á contarqõo de or'isto por

inexigibilidade licitatória com base no irriso III do a iSo 25 da lzi n" 6.666/93 dsve-se dar

direnmente oa por inlermédio do empresá,rio erclu§ivo do aúista, sendo ilegal o contratação pot

meio de interuediador de shows que apresenla carla de erclusividade com validode para

determinado período e local. (Boletin de Jurisprudência do TCÜMT. Ano l. Uição Cottsolidada:

Fevereiro a Dezembro de 2014. Elaborado pela Consultoria Técnica do TCE MT, p. 24.)

Lei n" 14.133/21, há alguns

gerais. estabelecidos de preço (inciso VII).

financeira

apresentada pela Empresa tou

o cachê de mil reais), já incluso o valor artista e

músi

data

anísticas,

ven atrações

em est4 o que

demonstra

sentido de que a

demon através de preços

praticados para

\a
shoú/s, esperáculos ou

cobra igual ou
porle, ou apresente at devidos

justilcat Jorma do arl. 26 da Lei n" 8.66611993

(Processo n'019.3 819/2005 - Pleruiq'io. Relator: Ministro Morcos
DF, j0 jun. 2005)Bemquerer. Diário União,

Por fim, vale ressaltar que o interesse público da contratação, a qual não é atividade

típica da Administração Pública, encontra-se respaldada, uma vez que esta visa a promoção de

atividade cultural no Município de Santo Antônio do Leste/MT.
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III _ CoNCLUSÃO

Desta feit4 tendo em vista os aspectos de juridicidade, esta Assessora Jurídica do

Gabinete do Prefeito signatária opina favoravelmente ao prosseguimento do hocesso Administrativo

n" 04812023 - Inexigibilidade de Licitação no 010/2023.

É o parecer.

Santo Antônio MT, de2023.
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